
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

                                    O índice alcançado 

                        de 13,37% 
                     está acima do 
                      mínimo 

                      de 12%. 
 

 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 54.980.486.691            

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 6.597.658.403              

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 7.348.838.859              

Índice Alcançado (%) 13,37%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA SAÚDE - OUTUBRO/2025
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Outubro/2025

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 13.119.476            10.312.566            10.085.756            

Ensino Superior 182.183.009          154.461.011          131.341.720          

Estratégia e Gestão da Saúde 6.243.891.712       5.927.628.388       5.876.205.767       

Gestão Administrativa 1.742.849.604       1.249.400.813       1.187.329.791       

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ 200.016.049          143.875.826          143.875.826          

Segurança Alimentar e Nutricional 100.000                 -                         -                         

Subtotal 8.382.159.850    7.485.678.603    7.348.838.859    

(-) Restos a Pagar Cancelado -                         -                         -                         

Total 8.382.159.850    7.485.678.603    7.348.838.859    

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO



 
 

3 
 

Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

                                 

        

                                      O índice alcançado 

                        de 25,94% 

                      está acima do  

                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 54.980.486.691            

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 13.745.121.673            

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 14.263.872.153            

Índice Alcançado (%) 25,94%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA EDUCAÇÃO - OUTUBRO/2025
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 6.100.999              5.406.060              4.805.661              

Direitos Humanos e Cidadania 98.151.976            70.249.979            50.370.228            

Educação Básica 2.018.706.471       1.442.558.051       1.392.044.156       

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 24.364.720            4.209.122              4.209.122              

Ensino Superior 472.078.142          397.594.067          353.761.546          

Gestão Administrativa 3.790.934.022       2.843.996.943       2.773.550.295       

Segurança Alimentar e Nutricional 4.870.643              3.199.401              3.138.806              

Subtotal 6.415.206.973    4.767.213.623    4.581.879.814    

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 9.703.822.140       9.703.822.140       9.703.822.140       

(-) Superávit Permitido no Exercício de 2024 22.398.915            21.019.124            21.019.124            

(-) Restos a Pagar Cancelado 810.677                 810.677                 810.677                 

Total 16.095.819.520  14.449.205.962  14.263.872.153  

Outubro/2025

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


